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Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o,
na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no n.o 2 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o
Conselho Cinegético:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 82/97, de 3 de Fevereiro, alterada pelas
Portarias n.os 892/99, 947/2000 e 738/2002, respectiva-
mente de 11 e 4 de Outubro e de 28 de Junho, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Pereiro e Alcou-
tim, município de Alcoutim, com a área de 104,8320 ha,
ficando a mesma com a área total de 2687,8450 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma
parecer favorável condicionado à apresentação do pro-
jecto de alterações do pavilhão de caça, no prazo de
45 dias, à aprovação do referido por aquela direcção-
-geral, à conclusão da obra, no prazo de 12 meses a
contar da data de notificação da aprovação do projecto,
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado e à legalização do alojamento existente no
pavilhão de caça, caso afecto à exploração turística.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda ao n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 20
de Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 10 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, Joaquim Paulo
Taveira de Sousa, Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, em 26 de Março de 2004.

Portaria n.o 406/2004
de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 1457/2002, de 12 de Novembro, foi
renovada até 16 de Julho de 2008 a zona de caça turística
de São Marco (processo n.o 1179-DGF), situada no
município de Castro Verde, com a área de 1797,2775 ha,
concessionada à TECNOCAÇA — Criação e Gestão de
Recursos Cinegéticos, L.da

Vem agora a Sociedade de Salto — Criação e Gestão
de Recursos Cinegéticos, L.da, requerer a transmissão
da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o e no

n.o 2 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria, a zona de caça turística
de São Marcos (processo n.o 1179-DGF), situada nas
freguesias de Entradas e de São Marcos da Ataboeira,
município de Castro Verde, é transferida para a Socie-
dade de Salto — Criação e Gestão de Recursos Cine-
géticos, L.da, com o número de pessoa colectiva
504436260 e sede no Monte do Salto, 7780 Castro Verde.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à legalização dos dois quartos existentes
no pavilhão de caça, junto da Câmara Municipal de
Castro Verde, caso sejam destinados à exploração
turística.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 20
de Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 10 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, Joaquim Paulo
Taveira de Sousa, Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, em 26 de Março de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 407/2004
de 22 de Abril

A Portaria n.o 1102-D/2000, de 22 de Novembro, esta-
belece o período de pesca para o camarão-branco-
-legítimo entre 1 de Outubro e 31 de Março.

No entanto, nos três anos que se seguiram à data
de entrada em vigor daquele diploma, a pesca da referida
espécie tem vindo a ser autorizada, a título excepcional,
até 15 de Maio, por motivos relacionados com as con-
dições do mar, ora não favoráveis à pesca, ora impe-
ditivas da realização de saídas para o mar, com as ine-
rentes consequências ao nível sócio-económico dos pes-
cadores envolvidos.

Tendo em conta estes condicionalismos, que repe-
tidamente se verificam, e o facto de o Instituto Nacional
de Investigação das Pescas e do Mar, nos estudos que
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tem vindo a desenvolver, não identificar impedimentos
à alteração do período de pesca, sem prejuízo de vir
a ser necessário fixar um período de defeso, considera-se
adequado alargar o período de pesca do camarão-bran-
co-legítimo até 30 de Abril.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto Regu-

lamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

Único. O artigo 9.o do Regulamento de Pesca por
Arte de Armadilha, aprovado pela Portaria
n.o 1102-D/2000, de 22 de Novembro, alterado pela Por-
taria n.o 389/2002, de 11 de Abril, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 9.o

Pesca do camarão-branco-legítimo, navalheira e polvo

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A pesca do camarão-branco-legítimo, com as

armadilhas referidas no n.o 1, só pode ser exercida:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Durante o período de 1 de Outubro a 30 de

Abril, sem prejuízo de eventuais alterações caso
imperativos de conservação dos recursos assim
o determinem.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 23 de Março de
2004.

Portaria n.o 408/2004

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 580/91, de 28 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 955/94 e 878/97, respectivamente de
26 de Outubro e de 10 de Setembro, foi concessionada
ao Clube Desportivo de Caça e Pesca Barrilense e ao
Clube de Caça e Pesca Os Amigos da Encarnação a
zona de caça associativa da Encarnação (processo
n.o 645-DGF), situada no município de Mafra, com a
área de 1612,6890 ha, válida até 28 de Junho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Encarnação (processo n.o 645-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia da Encarnação,
município de Mafra, com a área de 1344 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, e que exprime uma redução de área con-
cessionada de 268,6890 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 564/2003, de 16 de
Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 5 de Abril de 2004.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 409/2004

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 338/98, de 2 de Junho, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca de Lamas de Mouro
a zona de caça associativa de Lamas de Mouro (processo
n.o 1990-DGF), situada no município de Melgaço, com
a área de 2862 ha, e não 2900 ha como, por lapso,
é referido na citada portaria, válida até 2 de Junho de
2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Lamas de Mouro (processo n.o 1990-DGF), abran-


